
	
DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE SEGURADO ESPECIAL
(IN RFB 2.321/2025, ART. 159, § 13)

NOME:

CPF:


Para fins do disposto no art. 159, § 13, da Instrução Normativa RFB nº 2.110, de 17 de outubro de 2022, declaro, sob as penas da Lei, ser produtor rural filiado ao Regime Geral de Previdência Social na categoria segurado especial.
Portanto, a contribuição para a Seguridade Social deverá ser realizada de acordo com o disposto no art. 25 da Lei nº 8.212, de 19 de julho de 1991, conforme as seguintes alíquotas:
a) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita bruta proveniente da comercialização da produção; e
b) 0,1% (um décimo por cento) da receita bruta proveniente da comercialização da produção para o financiamento das prestações por acidente do trabalho.



______________________, ____ de __________________ de 20____.
(Local e Data)



___________________________________________
Assinatura



